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remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 9311802, cabo C Amélia da Conceição Rodrigues Marcelo 
e à direita do 9305002, cabo C Ricardo Miguel Godinho Soares.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206281934 

 Despacho n.º 10359/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da classe 
de administrativo, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º e 
no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

9305307, primeiro -grumete L RC David Miguel Quinaz de Brito.
A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 21 de 

dezembro de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9302507, 
segundo -marinheiro L RC Luís Filipe Ricardino Heitor e à direita do 
9308207, segundo -marinheiro L RC Pedro Filipe Marcelino Guerra.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206282266 

 Despacho n.º 10360/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro-sargento da classe de manobras, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do referido 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 
de julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na situação de demorado 
na promoção desde 1 de outubro de 2008:

211997, segundo-sargento M João Paulo da Silva Sampaio.

O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 
outubro de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do ar-
tigo 172.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu 
quadro especial à esquerda do 413385, primeiro-sargento M Guilherme 
Ribeiro Penim dos Reis e à direita do 9312395, primeiro-sargento M 
Sérgio Guerreiro Alves Valente.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra-almirante.

206282444 

 Despacho n.º 10361/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da classe 
de operações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer 

as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º 
e no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com 
o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado 
e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 25 de 
outubro de 2008:

9343906, primeiro -grumete OP Marco Alexandre Lobato Pimenta.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 25 de outubro 
de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9332706, 
segundo -marinheiro OP RC Jessica Beatrice Cotovio Mendes e à di-
reita do 9342206, segundo -marinheiro OP RC Vítor Hugo Benildes 
de Sousa.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206282841 

 Despacho n.º 10362/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da classe 
de operações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção previstas no artigo 299.º 
e no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em conformidade com 
o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado 
e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, 
que se encontrava na situação de demorado na promoção desde 21 de 
dezembro de 2008:

9300607, primeiro -grumete OP Vânia Fernanda Pereira Gomes de 
Almeida Gaiteiro Simões.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 21 de 
dezembro de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica posicionado na lista de antiguidade, à esquerda do 9301107, 
segundo -marinheiro OP RC Noemie Rodrigues Freire e à direita do 
9320907, segundo -marinheiro OP RC Mário João Potes Nunes.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206282736 

 Despacho n.º 10363/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diutur-

nidade, ao posto de segundo -marinheiro em regime de contrato da 
classe de operações, nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 e 
n.º 2 do artigo 305.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas 
no artigo 299.º e no n.º 7 do artigo 305.º do referido Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, 
o seguinte militar:

9314206, primeiro -grumete OP RC Pedro Gonçalo Araújo Barros.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 30 de maio 
de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.




